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Edição de 11 de agosto de 2021 

 

Nesta edição:  

• Aprovadas mudanças nas regras de licenciamento compulsório (quebra) de patentes 

• Presidência do Senado anuncia tramitação do projeto da Lei Geral de Licenciamento ambiental 

 

Aprovadas mudanças nas regras de licenciamento compulsório (quebra) de patentes 

 

O Senado aprovou o PL 12 de 2021 que modifica a Lei de Propriedade Industrial para 

estabelecer novas regras e procedimentos para licenciamento compulsório de patentes. Com 

parecer do Senador Nelsinho Trad (PSD/MS) foi aprovado o substitutivo da Câmara com 

algumas inserções de pontos do texto aprovado no Senado. 

 

Entre as principais alterações estão: 

 

• Obriga o Poder Executivo publicar, até 30 dias após a declaração de emergência ou de 

interesse público, ou do reconhecimento da calamidade pública, lista de patentes ou 

pedidos de patentes potencialmente úteis ao enfrentamento das situações previstas; 

 

• Após a publicação da lista o Poder Executivo ter´mais 30 dias para decidir, 

individualmente sobre o licenciamento compulsório das patentes listadas; 

 

• Obriga o titular da patente a fornecer todas as informações necessárias para a 

reprodução do objeto protegido, incluindo dados de testes necessários para registro 

sanitário e o fornecimento de material biológico, sob pena da patente ser declarada 

nula; 

 

• Fixa, inicialmente, em 1,5% sobre o preço líquido de venda a remuneração do titular, 

até que o valor seja estabelecido definitivamente; 

 

• Estabelece que o prazo de 30 dias para a publicação da lista de patentes para a 

emergência de saúde ocasionada pela Covid-19, contará a partir da entrada da Lei em 

vigor. 
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A CNI se opôs à alteração das regras, por fragilizarem o sistema de proteção patentária e 

gerarem insegurança jurídica para investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação 

tecnológica no país. 

 

A matéria segue para sanção presidencial. 

 

Presidência do Senado anuncia tramitação do projeto de Lei Geral de Licenciamento 

ambiental 

 

O Presidente do Senado, Sen. Rodrigo Pacheco (DEM/MG) anunciou, após reunião com o 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente, Senador Jaques Wagner (PT/BA), o rito de 

tramitação do PL 2159/21 (3729/04, na origem), que estabelece a Lei Geral de 

Licenciamento Ambiental. 

 

O projeto, que consta da Pauta Mínima da Agenda Legislativa da Indústria 2021, irá 

tramitar de forma conjunta nas Comissões de Meio Ambiente e de Agricultura e Reforma 

Agrária, com a realização de audiências públicas conjuntas ao longo do mês de setembro 

e previsão de deliberação no mês de outubro.  
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  Veja mais 

Acompanhe o dia a dia dos projetos no LEGISDATA: 
https://www.legisdata.cni.com.br/ 
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